
 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

CNPJ 75.845.511/0001-03  
 

PRAÇA Pe. ANTONIO POZZATO, 880-FONE/FAX (43) 3660-1212-CEP 86635-000 

LEI Nº 42/2007 
 

SUMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte  

 
LEI: 

Artigo 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 82.828,00 (oitenta e dois mil, 
oitocentos e vinte e oito reais). 
 
10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
004 ESCOLA MUNICIPAL GUIDO MARIA CONFORTI 
12.361.0013.2.010  Encargos do Salário Educação   
4.4.90.52   Equipamento e Material Permanente  
3.1.107     Salário Educação – exercício corrente 4.610,00 

soma 4.610,00 
12.361.0013.2.054  Manutenção do Ensino Fundamental   
4.4.90.52   Equipamento e Material Permanente  
0.3.000     Recursos Ordinários Livres – exercício anterior 7.230,00 
0.1.104     25% - Demais impostos vinculados a educação – 

exercício corrente  
70.988,00 

soma 78.218,00 
Total 82.828,00 

 
Artigo 2º Para cobertura do credito a ser aberto, ficam indicados como 

recursos o cancelamento parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

09 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL  
001 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL  
08.244.0010.2.078    Manutenção do Programa Vale Social   
3.3.90.48     Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física  
0.3.000      Recursos Ordinários Livres – Exercício Anterior 7.230,00 

soma 7.230,00 
 
10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

004 ESCOLA MUNICIPAL GUIDO MARIA CONFORTI 
12.361.0013.2.010  Encargos do Salário Educação  
3.3.90.30   Material de Consumo   
3.1.107    Salário Educação –  exercício corrente 2.910,00 
3.3.90.36   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física   
3.1.107    Salário Educação –  exercício corrente 700,00 
3.3.90.39   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
3.1.107    Salário Educação –  exercício corrente 1.000,00 

soma 4.610,00 
12.361.0013.2.054  Manutenção do Ensino Fundamental    
3.1.90.11   Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  4.754,00 
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exercício corrente 
3.1.90.13   Obrigações Patronais  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
1.179,00 

3.3.50.41   Contribuições   
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
4.695,00 

3.3.90.30    Material de Consumo   
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
5.022,00 

3.3.90.36    Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
3.008,00 

soma 18.658,00 
 
005 ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES  
12.361.0013.2.062  Manutenção do Ensino Fundamental    
3.1.90.11   Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
28.400,00 

3.1.90.13   Obrigações Patronais  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
5.800,00 

3.3.90.30    Material de Consumo   
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
5.660,00 

3.3.90.36    Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
1.820,00 

3.3.90.39    Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
5.650,00 

4.4.90.52    Equipamento e Material Permanente  
0.1.104    25%  - Demais impostos vinculados a educação -  

exercício corrente 
5.000,00 

soma 52.330,00 
Total 82.828,00 

Artigo 3º Esta lei vigora a partir de sua publicação. 

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Lupionópolis, 26 de novembro de 2007. 

 

 
JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 

Prefeito Municipal 


